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1
CARVALHO, J. P. da S.; MELLO, S. P. T. de. A atuação das comissões próprias de avaliação 

nas instituições públicas federais: o que se produz sobre. Disponível no site: 

https://core.ac.uk/download/pdf/94927415.pdf Acesso em 03 fev 2023. 

"[...] a atuação da CPA extrapola a simples 
elaboração e aplicação de um instrumento de 
avaliação interna, agindo também com destaque no 
momento do debate institucional de seus resultados, 
fazendo com que a avaliação não seja apenas uma 
burocracia cumprida, mas valorizando a essencial 

função de diagnosticar para resolver". 



 

 1 INTRODUÇÃO 

 

 A Comissão Própria de Avaliação [CPA] do Centro Universitário de Patos 

[UNIFIP], em prol de uma atuação pautada na qualidade de suas ações 

administrativas e didático-pedagógicas, ao longo deste semestre letivo de 2023.1, 

pretende, de forma pontual e sistemática, evidenciar as atividades que se 

apresentam neste Plano de Ação, a serem realizadas junto aos diversos segmentos 

da IES, que são: Reitor, Vice-Reitora, Pró-Reitoras Acadêmica e de Ensino, 

Coordenadores de Curso, Coordenadores de Núcleos Institucionais, Professores, 

Estudantes, Colaboradores, Egressos, Usuários de Clínicas e do Prajur entre outros, 

bem como o público interno em geral e a Sociedade Civil Organizada, como forma 

de colaborar para o desenvolvimento de todos, sobretudo da IES. 

Portanto, dentre tantas outras ações, irá manter o compromisso de recolher, 

analisar e promover os feedbacks das devolutivas dos dados, junto aos Órgãos 

Gestores, em especial, com os professores e estudantes, tendo como base os dados 

levantados a partir da realidade do semestre 2022.1, colhidos ao longo de 2022.2. 

Logo, uma das ações necessárias a ser realizada no início do semestre, será 

a divulgação nas redes sociais do calendário, com as datas de liberação dos 

questionários da CPA, via Studus, bem como os prazos estabelecidos para coleta 

dos dados, para que todos possam contribuir de forma efetiva com esse processo de 

autoavaliação, haja vista que a cada participação dos membros da CPA, no âmbito 

dos Cursos, seja em reuniões, devolutivas ou eventos institucionais, junto a equipe 

gestora, professores, estudantes, egressos, entre outros, sempre se dá ênfase a 

necessidade da colaboração de todos nesse processo. Portanto, segue abaixo a 

previsão dessas datas: 

 

• Link disponível 
conforme eventos 
de Respons. 
Social 

• Envio do Link 
de Acesso 

• Out. de 2023 

• Link disponível no 
Studus via página 
do PROAEG 

• Ao longo do ano 

• Liberação do 
questionário via 
Studus 

• 08/03/2023 

PROFESSORES 

E ESTUDANTES 

EGRESSOS 

 

SOCIEDADE 

CIVIL 

ORGANIZADA 

PESSOAL 

TÉCNICO-

ADMINISTRATIV

O 



 

Mediante a definição desse cronograma, para alguns segmentos, com a 

devida data e período de liberação dos questionários da CPA, o intuito é cumprir 

com todas as ações prevista pela CPA/UNIFIP, evidenciadas neste Plano de 

Trabalho, a fim de acompanhar, monitorar e ressignificar essas atividades, sendo 

colocado em prática tudo o que aqui está posto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2 DESENVOLVIMENTO 

 

 Os membros da Comissão Própria de Avaliação - CPA do UNIFIP, por meio 

deste Plano de Trabalho, elaborado para ser desenvolvido e executado ao longo do 

semestre letivo 2023.1, irá mobilizar todos os esforços, no sentido de se 

responsabilizar pela realização de todas as atividades, prioritariamente, aquelas que 

demandam mais urgência, destacando-se de preferência a coleta de dados, análise 

e sobretudo, as discussões dos dados nas devolutivas, sempre primando pela 

colaboração e parceria com outros setores da IES. Portanto, para esse semestre 

2023.1, se da ênfase também as demais atividades:  

 Participação da Coordenação da CPA na Solenidade de Acolhimento dos 

Ingressantes de Medicina; 

 Elaboração do Relatório Parcial, com base nos Eixos 1, 2, 3 e 4, a fim de ser 

disponibilizado pela Pesquisadora Institucional da IES, antes do dia 30 de março do 

corrente ano; 

 Devolutiva por Curso, junto aos Professores e Estudantes, dos resultados da 

autoavaliação 2022.1, de forma presencial, conforme reunião agendada pelos 

Coordenadores, para aqueles que assim não o fizerem em 2022.2; 

 Sensibilização para o preenchimento dos dados da autoavaliação 2022.2, via 

Studus, junto aos Professores e Estudantes neste primeiro e segundo semestre, 

junto aos Colaboradores, apenas no segundo semestre via Google Forms, via 

página da IES, junto aos Egressos ao longo do ano e nos eventos de 

Responsabilidade Social, via link enviado pelo whatsApp, para sociedade civil 

organizada;  

 Apropriação dos dados do processo de autoavaliação institucional, com base 

nos dados de 2022.2, junto aos Órgãos Gestores do Centro Universitário de Patos 

UNIFIP; 

 Reunião com os Coordenadores de Curso, em relação as modificações 

desenvolvidas no(s) questionário(s) de autoavaliação institucional;  

 Organização, junto a Coordenação do Núcleo de Apoio Estudantil [NAE] do 5º 

Seminário de Autoavaliação Institucional do UNIFIP, dentre outras ações.  

Outrossim, segue abaixo, conforme mês, data, objetivos e para quem são 

direcionadas essas ações, como forma de, ao final, oficializar via Relatório, os 



 

resultados obtidos, dando ciência a todos os envolvidos, dos resultados esperados e 

seus impactos na IES.  

 

  
PERÍODO 

PROPOSITURA DA CPA 
PARA 2023.1 

 
OBJETIVO 

 
ENVOLVIDO(s) 

 
 
 
 
 
 
 

F 
E 
V 
E 
R 
E 
I 
R 
O 

 
01/02 

*Elaboração do Plano de 
Trabalho da CPA para 2023.1. 

1) Definir ações da CPA para 
serem desenvolvidas ao 
longo de 2023.1. 

 
Membros da 
CPA/UNIFIP 

 
 

01/02 

 
 

*Apresentação da CPA para 
os ingressantes de Medicina 
2023.1. 

2) Apresentar a CPA como 
órgão colegiado responsável 
por realizar o processo de 
autoavaliação institucional 
interna na IES. 

 

Coord. da CPA/ 
Coord. Pedagógica 

de Medicina e 
Acadêmicos 
Ingressantes 

 

06/02 
até o 
dia 

28/03 

*Elaboração do Relatório 
Institucional de caráter parcial 
(2022) para ser protocolado 
junto ao e-MEC. 

3) Recolher informações da 
IES, a fim de sistematizar e 
consolidar o Relatório Parcial 
e Institucional de 2022. 

Coord. da CPA/ 
Coordenadores de 

Programas de 
Núcleos 

Institucionais 

 
 

23/02 

 
 

*1ª Reunião Ordinária dos 
membros da CPA. 

4) Fazer uma Reunião 
Ordinária para aprovação do 
Plano de Trabalho e 
definição da agenda de 
prioridades. 

 
 
 

Membros da CPA 
(presencial) 

 
 

27/02  
a  

03/03 

*Visita as Coordenações de 
Curso, para recolher as 
possíveis alterações 
realizadas nos questionários 
da CPA. 

5) Recolher junto aos 
Coordenadores, as 
alterações realizadas pelos 
membros dos NDEs, nos 
questionários da CPA. 

 
 
 

Membros da CPA/ 
Coord. de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

M 
A 
R 
Ç 
O 

 
 

 
06/03  

a  
08/03 

*Fazer ampla divulgação nas 
redes sociais das datas e 
períodos de abertura dos 
questionários da CPA ao longo 
de 2023. 

6) Disponibilizar as datas 
e/ou períodos em que os 
questionários de 
autoavaliação institucional 
estarão disponíveis para 
acesso. 

 
 
 
 

Membros da CPA 
 

 
 
 

08/03 

*Solicitação junto ao GATI, da 
liberação dos questionários de 
autoavaliação institucional on-
line para os Estudantes, 
Professores e Coordenadores 
de Cursos. 

7) Disponibilizar o acesso 
aos questionários de 
autoavaliação institucional na 
Plataforma Studus, com base 
nos dados de 2022.2. 

 
 

Coord. da CPA/ 
Coord. do GATI 

(via telefone) 

 
 
 

15/03 

 
 

*1ª Reunião com a 
Coordenação do NAE para 
discussão da programação do 
5º Seminário de Autoavaliação 
Institucional. 

8) Apresentar uma Proposta 
dos membros da CPA das 
atividades a serem realizadas 
no 5º Seminário. 

 
Membros da CPA 

Coord. do 
NAE/UNIFIP 
(presencial) 

 
20/03  

a  
31/03 

*Análise dos dados da 
Autoavaliação Institucional 
2022.1. 

9) Analisar e sistematizar as 
informações em Relatório 
com base nos dados de 
2022.1. 

 
 

Coord. da CPA 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A 
B 
R  
I  
L 

 
 

 
 
 

 
03/04  

e  
04/04 

*Definição da agenda de 
devolutivas dos dados da CPA 
junto aos Órgãos Gestores, 
Professores e Estudantes. 

10) Agendar conforme a 
disponibilidade dos órgãos 
gestores e dos 
coordenadores de curso, as 
datas para devolutiva dos 
dados de 2022.1. 

 
 
 

Coord. da CPA 
(Presencial) 

 
 

Todos 
os 

dias 

*Consultas diárias ao Sistema 
de autoavaliação online para 
verificação dos acessos por 
Coordenadores, Professores e 
Estudantes. 

11) Verificar no Sistema 
Studus o número de acessos 
para análise e 
sistematização dos 
resultados da autoavaliação. 

 
 

Coord. da  
CPA 

 
 
 

06/04 

 
 
 

*2ª Reunião Ordinária dos 
membros da CPA. 

12) Reunião Ordinária para 
organização dos horários e a 
participação de cada um, 
conforme a definição da 
agenda de devolutivas dos 
resultados com base nos 
dados de 2022.1. 

 
 

 
 
 

Membros da CPA 
(presencial) 

 
 
 

12/04 

 

 

*2ª Reunião com a 
Coordenação do NAE para 
discussão da programação do 
5º Seminário de Autoavaliação 
Institucional. 

13) Fechar a Programação 
das atividades a serem 
realizadas e tomar as 
devidas providencias. 

 
Membros da CPA 

Coord. do 
NAE/UNIFIP 
(presencial) 

 
 
 

13/04 

*Envio dos dados do processo 
de Autoavaliação 2022.1 para 
o Reitor, a Vice-Reitora, as 
Pró-Reitoras e os 
Coordenadores de Cursos. 

14) Enviar via e-mail, o 
resumo dos dados coletados 
no processo de 
autoavaliação institucional, 
para terem ciência dos 
resultados. 

 
 

Coord. da 
CPA/Reitor, Vice-

Reitora, Pró-
Reitoras 

Coord. de Cursos 

 
 

A partir 
do dia 
13/04 

 

*Devolutivas dos dados da 
CPA junto aos Professores e 
Estudantes. 

 
15) Realizar as devolutivas 
dos dados de 2022.1. 

Coord. da 
CPA/Coord. de 

Cursos/Professores 
e Acadêmicos 
(Presencial) 

 
 
 
 
 

 
 
 

M 
A 
I 
O 
 

 
 

01/05  
a  

19/05 

 

 

*Organização do 5º Seminário 
de Autoavaliação Institucional 
conforme a programação, 
levando-se em consideração 
as palestras e minicursos. 

16) Tomar as devidas 
providencias com base na 
Programação das atividades 
a serem realizadas. 

 
Membros da CPA 

Coord. do 
NAE/UNIFIP 
(presencial) 

 
 
 
 

22/05 

 
 
*Realização do 5º Seminário 
de Autoavaliação Institucional 
do UNIFIP. 

17) Sistematizar as ações da 
CPA e com base nos dados 
de 2022.2, fazer a devolutiva 
junto aos estudantes e em 
parceira com o NAE, 
apresentar as políticas 
estudantis. 

 
Membros da 

CPA/NAE/Vice-
Reitora, Pró-

Reitoras 
Coord. de 

Cursos/Estudantes 

 
23/05 

 a  
31/05 

*Elaboração do Relatório da 
CPA, mediante as ações 
planejadas e executadas 
neste Plano de Trabalho. 

18) Sistematizar em forma de 
relatório todas as ações da 
CPA, desenvolvidas ao longo 
de 2023.1. 

 
 

Coord. da CPA 



 

J 
U 
N 
H 

 
 
 

15/06 

*3ª Reunião Ordinária da CPA: 
aprimorar as ações 
desenvolvidas pela CPA ao 
longo do semestre 2023.1. 

19) Discutir assuntos de 
interesse da CPA, primando 
pela avaliação do semestre e 
propostas para 2023.2. 

 
  
Membros da CPA 

 

Conforme previsto neste Plano de Trabalho e apresentado de forma geral no 

quadro acima, os membros da CPA, em esforços conjuntos e colaborativos, se 

comprometem a se adequar e realizar todas as atividades. Portanto, a partir deste 

mês de fevereiro de 2023.1, essa Comissão estará atuando a partir das seguintes 

ações: 

 

(1) Apresentar o Plano de Trabalho para 2023.1, com ações mais abrangentes, no 

sentido de priorizar as principais demandas, bem como, cumprir com todas as ações 

evidenciadas. 

 

(2) Participar da acolhida junto aos acadêmicos ingressantes de Medicina, como 

forma de subsidiá-los de informações inerentes a esse órgão colegiado, no intuito de 

que todos possam se coresponsabilizar e se comprometer a colaborar com a IES, 

por meio do preenchimento do questionário de autoavaliação institucional, 

sobretudo, a partir de 2023.2, ao preencherem o questionário via Studus.  

 

(3) Coletar e sistematizar em forma de Relatório Parcial, com base nos Eixos 1, 2, 3 

e 4 os dados da IES, a fim de ser protocolado no E-mec, antes de 30 de março do 

corrente ano. 

 

(4) Reunir os membros da CPA para aprovação oficial deste Plano de Trabalho na 1ª 

Reunião Ordinária. 

 

(5) Visitar e recolher junto aos Coordenadores de Curso, as possíveis alterações a 

serem realizadas, nos questionários da CPA. 

 

(6) Disponibilizar via página da IES, as datas e/ou períodos em que os questionários 

da autoavaliação institucional estarão disponíveis para acesso, conforme cada 

público. 

 

(7) Solicitar junto ao GATI, a liberação dos questionários online para acesso dos 

estudantes, professores e coordenadores de curso, como forma de serem 

respondidos com base nas ações realizadas em 2022.2. 



 

 

(8) Apresentar uma Proposta da CPA das atividades a serem realizadas no 5º 

Seminário de Autoavaliação Institucional, levando-se em consideração as Políticas 

Estudantis direcionadas aos acadêmicos do UNIFIP. 

 
(9) Sistematizar os dados da CPA, mediante as respostas dos coordenadores, 

professores e estudantes apresentadas no Studus, tendo como base as ações de 

2022.1, realizado ao longo de 2022.2. 

 
(10) Agendar junto aos Órgãos Gestores as datas das Devolutivas, bem como 

também junto aos Professores e Estudantes. 

 
(11) Acompanhar em horários determinados, visitas sistemáticas ao sistema Studus, 

a fim de identificar a quantidade de usuários no sistema, bem como, o número de 

acessos, com base nas ações realizadas em 2022.2. 

 
(12) Convocar os membros da CPA para uma 2ª Reunião Ordinária, a fim de discutir 

sobre a agenda para realização das Devolutivas por Curso, junto aos Gestores, 

Professores e Estudantes. 

 
(13) Sistematizar junto a Coordenação do Núcleo de Apoio Estudantil [NAE] as 

possíveis ações a serem realizadas no 5º Seminário de Autoavaliação Institucional 

do UNIFIP. 

 
(14) Enviar via e-mail o Resumo Geral dos dados do processo de autoavaliação para 

os órgãos gestores e de forma individual por Curso para os Coordenadores. 

 
(15) Cumprir com a agenda das Devolutivas por Curso, junto aos Coordenadores, 

Professores e Estudantes. 

 
(16) Tomar as devidas providencias em relação ao 5º Seminário de Autoavaliação 

Institucional do UNIFIP, seja no tocante a participação da CPA na devolutiva dos 

dados, seja em relação a colaboração do NAE e organização dos minicursos a 

serem realizados por área de atuação: saúde, ciências jurídicas, educação, exatas, 

entre outras. 

 



 

(17) Realizar o 5º Seminário de Autoavaliação Institucional do UNIFIP em parceria 

com a Coordenação do NAE e todos os Coordenadores de Curso e Núcleos. 

 
(18) Sistematizar em forma de relatórios as ações oriundas das devolutivas junto aos 

Gestores, Professores e Estudantes, assim como todas as demais ações 

desenvolvidas pela CPA ao longo do semestre 2023.1. 

 
(19) Realizar a 3ª Reunião Ordinária da CPA, a fim de analisar as ações realizadas e 

sua importância para IES, no sentido de já definir novas ações para 2023.2.  

Tendo como base as ações aqui apresentadas e primando pelo empenho de 

todos os membros da CPA a fim de efetivá-las, se faz necessário o cumprimento dos 

prazos e um acompanhamento de forma contínua com base nos objetivos e ações 

estabelecidas, uma vez que, todas essas ações, devem estar direcionadas para o 

alcance da efetivação na IES do Eixo 5 que é norteado pela dimensão 07: 

 

 

 Assim sendo, é importante e necessário que a CPA, diariamente, mobilize 

esforços no sentido de desenvolver e monitorar as suas ações, coletando, 

analisando e discutindo os dados e informações para sistematizá-los em forma de 

relatórios, apresentando-os junto aos que desejam fazer uso dessas informações, 

sempre primando pela ética, respeito e coerência de todos. 

 

3 CONCLUSÃO   

 

 Ao se comprometer desde a apresentação desta Proposta de Trabalho, assim 

como nas demais ações da IES, pretende-se, enquanto membros da CPA do 

UNIFIP, envolver todos os atores aqui representados, para que juntos, possamos 

EIXO 05 

Infraestrutura 

DIMENSÃO 07 

Insfraestrutura 



 

contribuir para a efetivação de práticas educativas e pedagógicas, pautadas em 

ações crítico-reflexivas, subsidiadas numa visão dialógica e não somente numa 

perspectiva burocrático-formal, pois por meio do diálogo, da interação e 

envolvimento é que há desenvolvimento e participação colaborativa. 
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CALENDÁRIO DE REUNIÕES DA CPA DO UNIFIP 2023.1 

 

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA CPA EM 2023.1 

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 23 de fevereiro 

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 06 de abril 

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 15 de junho 

Observação: Reuniões Extraordinárias poderão acontecer, caso haja 
necessidade. 

 

AGENDA DAS DEVOLUTIVAS JUNTO AOS PROFESSORES E 

ESTUDANTES
2

 POR CURSO - DADOS 2023.1 

 

 

 
 
 

 

2023.1 
ORDEM CURSOS DE GRADUAÇÃO PROVÁVEL 

DATA 
HORÁRIO 

1.  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS   

2.  ARQUITETURA E URBANISMO   

3.  BIOMEDICINA   

4.  DIREITO   

5.  EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado e Licenciatura)   

6.  ENFERMAGEM   

7.  ENGENHARIA CIVIL   

8.  FARMÁCIA   

9.  FISIOTERAPIA   

10.  LETRAS   

11.  MEDICINA   

12.  MEDICINA VETERINÁRIA   

13.  NUTRIÇÃO    

14.  ODONTOLOGIA   

15.  PEDAGOGIA   

16.  PSICOLOGIA   

17.  RADIOLOGIA   

18.  SERVIÇO SOCIAL   

 

 

 
                                                             
2 Mediante a visita da Coordenação da CPA aos Coordenadores de Curso, será realizado o 

agendamento dessas devolutivas por Curso e publicizadas as datas. 



 

CALENDÁRIO DO UNIFIP 2023.1 
 

 
 

 


